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Estado do Espírito Santo 

CRIA A COORDENADORIA MUNICIPAL 
DE DEFESA CIVIL (COMDEC) DO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do 
Espírito Santo, tendo em vista que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 º- Fica criada a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC - do 
Município de Conceição do Castelo diretamente subordinada ao Prefeito ou ao seu 
eventual substituto, com a finalidade de coordenar, em nível municipal, todas as ações de 
defesa civil, nos períodos de normalidade e anormalidade. 

Art. 2°- Para as finalidades desta Lei denomina-se: 

1. 

11. 

Ili. 

IV. 

Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistencial e 
reconstrutivas, destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar a 
moral da população e restabelecer a normalidade social. 
Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo 
homem, sobre um ecossistema, causando danos humanos, matetiais ou 
ambientais e conseqüentes prejuízos econômicos e sociais. 
Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo poder público de 
situação anormal, provocada por desastre, causando danos suportáveis à 
comunidade afetada. 
Estado de Calamidade Pública: Reconhecimento legal pelo poder público 
de situação anmmal, provocada por desastre, causando sérios danos à 
comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes. 

Art. 3º- A COMDEC manterá com os de 
federais estreito intercâmbio c~~lÚ~ti' 
esclarecimentos relativos à defC_civil. 

----.. _ 

· s órgãos congêneres municipais, estaduais e 
receber e fornecer subsídios técnicos para 
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Estado do Espírito Santo 

Art. 4º- A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC constitui órgão 
integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil. 

Art. 5º- A COMDEC compor - se - á de: 
1. Coordenador; 
II. Conselho Municipal; 
III. Secretaria; 
IV. Setor Técnico; 
V. Setor Operativo. 

Art. 6º- O Coordenador da COMDEC será indicado pelo Chefe do Executivo Municipal 
0 e compete ao mesmo organizar as atividades de defesa civil no Município. 

Art. 7º- O Conselho Municipal será composto pelo Presidente, Vice-Presidente, 1º 
Secretário, 2º Secretário, 1 º Tesoureiro, 2º Tesoureiro, Membros. 

Art. 8º - Os servidores públicos designados para colaborar nas ações emergenctats 
exercerão essas atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus a 
qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial. 

Parágrafo Único- A colaboração referida neste artigo será considerada prestação de 
serviço relevante e constará dos assentamentos do respectivos servidores. 

Art. 9º - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de 
60 (sessenta) dias a partir de sua publicação. 

Art. 10º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do 
mês de Dezembro ( 12) do ano de dois mil e dois ( 

astelo, aos vinte e três (23) dias do 
2). 
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Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº. 052/2002 

Senhores Membros da Câmara Municipal: 

Tem os a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o 
Projeto de Lei em Anexo, que objetiva a criação da Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil - COMDEC. 

O Projeto inclui as diretrizes da Política Nacional de Defesa Civil a serem 
adotadas por todos os órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil e estabelece os 
princípios fundamentais sobre o assunto, deixando a regulamentação a ser 
elaborada posterionnente. 

A matéria disciplina os princípios básicos de defesa civil no município, a 
competência dos órgãos e as disposições gerais. 

Este Projeto, se transfonnado em Lei pela soberana vontade dos Senhores 
Membros dessa Casa do Legislativo Municipal, irá fortalecer o Pó- der Público do 
Município consoante a disciplina, a ordem e a conduta dos trabalhos decorrentes de 
eventos anonnais e adversos. 

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de 
que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau 
de prioridade à sua aprovação. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar as Vossas Excelências os 
protestos de elevado apreço. 

Dezembro de 2002. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCfilÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone-OXX-27-547-1310- Fax-OXX-27-547-1201 

PARECER 
DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E 

SERVIÇO PÚBLICO E DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N.º 052/2002. 

RELATOR: VEREADOR 30SÉ ADMIR FIORESI. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n.º 052/2002, de autoria do Chefe 
\'] do Poder Executivo, foi lido.no expediente da Sessão Ordinária do dia 

23/12/2002 e encaminhado nesta mesma data a esta Comissão para 
ser examinado e receber parecer, conform.e estabelece o Regimento 
Interno deste Poder Legislativo. 

As comissões se reuniram em conjunto conforme 
previsto no art. 57 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

É relatório. 

PARECER 

O Poder Executivo Municipal enviou à Câmara 
Municipal de Conceição do Castelo Projeto de Lei de sua autoria, 
criando no Município a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil -
COMDEC. 

Justifica o proponente, na sua mensagem, que o 
Projeto de Lei inclui as diretrizes da Política Nacional de Defesa Civil, 
disciplinando, a nível municipal, os princípios básicos da defesa civil, 
a competência dos órgãos e outras disposições. 

Não havendo aumento de despesas para a 
instituição da Coordenadoria e estando de acordo com os princípios 
que norteiam a Admini~tração Pública, afigura-se correta a iniciativa 
contida na proposição, haja visto que a organização de tais serviços 
é necessidade imperiosa no Município de Conceição do Castelo, que 
tanto sofre com eventos anormais e adversos, especialmente, 
calamidades decorrentes de fatores naturais, como são as chuvas, 
ventos, secas e suas conseqüências. 



CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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Havendo, portanto, imperiosa necessidade de se 
aprovar o Projeto de Lei, em regime de prioridade, entendemos que 
ele poderá ser apreciado e deliberado por todos os ilustres 
Vereadores. 

Após analisar cuidadosamente a matéria em tela, 
as Comissões de Constituição, Justiça, Redação e Serviço Público e 
de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de· Contas é pela 
LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE do referido Projeto de 
Lei, propondo, nos termos do art. 55, do Regimento Interno a sua 
APROVAÇÃO, conforme foi redigido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 27 de dezembro de 2002. 

~~ 

ORESI- ............................. . RELATOR 

SEBASTIÃO DA SILVA VARGAS-~ ... 

ISMAEL FERREIRA DOS SANTO - .. C RELATOR 

~ LIMA-.............................. COM O RELATOR 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Registrado sob nº. 2 6 6 4 
Protocolado em 23 I 12 I 2002. 
Respondido em 31 

Ofício nº 0136 / 200 •. 

ecre ario 

Secretário 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Aprovado em DUAS Votações por 
UNANIMIDADE 

Sala das Sessões, 30 / 12 / 2002. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 31 / 12 / 2002. 

Presidente 
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